
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600328088 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AJM INSUMOS INDUSTRIAIS EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2211

2003

CACHOEIRINHA

25 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

RSP2000188483

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

20/621.533-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000188483

Data

13/08/2020

077.613.330-68 TEREZINHA GONCALVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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AJM INSUMOS INDUSTRIAIS EIRELI 
CNPJ: 23.457.564/0001-53 

NIRE: 43600328088 
 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO  
 
TEREZINHA GONÇALVES, brasileira, natural de Caxias do Sul/RS, nascida em 19/03/1947, 
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade nº 9001077081, emitida pela SJS/RS, 
inscrita no CPF sob o nº 077.613.330-68, residente e domiciliada à Av. Bastian, nº500, Bairro 
Menino Deus, CEP: 90.130-021, na cidade de Porto Alegre/RS. 
 
Titular da empresa que gira sob a denominação social de AJM INSUMOS INDUSTRIAIS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 23.457.564/0001-53, estabelecida à Av. Frederico Augusto 
Ritter, nº 2101, Anexo 02, Bairro Distrito Industrial na cidade de Cachoeirinha/RS, CEP: 94.935-
211 resolve alterar e consolidar o Contrato, mediante as seguintes condições: 
 

ALTERAÇÕES 
 
I – Primeira – Endereço Sede 
O endereço da sede passa a ser na Rua Antônio Bastos, nº 415, Bairro Vila Regina, CEP: 
94.930-070 na cidade de Cachoerinha/RS. 
 
II – Segunda – Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeirinha/RS, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde 
Ato.  
 
III – Terceira – Demais Cláusulas 
Face às alterações contratuais aqui havidas, a empresa passa a vigorar conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes: 

 
AJM INSUMOS INDUSTRIAIS EIRELI 

CNPJ: 23.457.564/0001-53 
NIRE: 43600328088 

 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO  

 
TEREZINHA GONÇALVES, brasileira, natural de Caxias do Sul/RS, nascida em 19/03/1947, 
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade nº 9001077081, emitida pela SJS/RS, 
inscrita no CPF sob o nº 077.613.330-68, residente e domiciliada à Av. Bastian, nº500, Bairro 
Menino Deus, CEP: 90.130-021, na cidade de Porto Alegre/RS. 
  

CAPITULO I 
Do Nome Empresarial, Sede, Objeto e Prazo de Duração. 

 
Cláusula Primeira: 
A empresa girará sob o nome empresarial de AJM INSUMOS INDUSTRIAIS EIRELI, tendo sede 
Rua Antônio Bastos, nº 415, Bairro Vila Regina, CEP: 94.930-070 na cidade de 
Cachoerinha/RS., podendo instalar sucursais, filiais, escritórios, postos de venda, agentes e 
outras dependências em qualquer localidade do território nacional e no exterior, obedecidas as 
disposições legais vigentes. 
 
Cláusula Segunda: 
O objeto da empresa são os ramos de Comércio Varejista de Ferros, aços e Metais Ferrosos e 
Não Ferrosos (4744-0/01); Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas (4744-0/99) e 
Serviços de Instalação e Manutenção Elétrica. 
 
Cláusula Terceira: 
A empresa iniciou suas atividades em 24 de Setembro de 2015 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 
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CAPITULO II 
Do Capital e das Quotas. 

 
Cláusula Quinta: 
O capital será de R$ 97.000,00 (Noventa e Sete Mil Reais), representados por 97.000 (Noventa 
e Sete Mil) quotas, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, no valor nominal de 
R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, ficando da seguinte forma: 
 

Titular Quotas % Valor 
TEREZINHA GONÇALVES 97.000 100% R$ 97.000,00 

TOTAL: 97.000 100% R$ 97.000,00 
 
§ Único: Os ativos e passivos provenientes da sociedade, ficam por este ato totalmente 
absorvidas pela empresa constituída, que se compromete a fazer guarda, nos prazos legais de 
todos os livros e registros da mesma. 
 
Cláusula Sexta: 
A responsabilidade da titular é restrita ao valor de seu capital e esta responde exclusivamente 
pela integralização do mesmo. 
 

CAPITULO III 
Da Administração 

 
Cláusula Sétima: 
A administração da empresa será exercida por sua titular TEREZINHA GONÇALVES, a qual 
caberá, de forma individuas, todos os poderes necessários à direção dos negócios, inclusive os 
de representar a empresa judicialmente, de constituir procuradores e de praticar todos e 
quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da 
empresa, inclusive adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, bem como firmar contratos 
em nome da mesma. 
 
§ Único: É vedado a administradora fazer o uso do nome empresarial em atividade estranha ao 
objeto. 
 

CAPITULO IV 
Retirada ou Morte 

 
Cláusula Décima Primeira: 
O falecimento da empresária não dissolverá a empresa, que poderá continuar com os herdeiros 
da de cujus. Não sendo possível ou inexistindo interessa destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à date da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
§ Único: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pela de 
cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, e representação ativa e passiva 
dos interesses perante a EIRELI. 
  

CAPITULO V 
Do Exercício Social. 

 
Cláusula Décima Terceira: 
O exercício coincidirá como o ano civil. 
 
§ Primeiro: Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, a administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à empresária, os lucros ou perdas 
apurados. 
 
§ Segundo: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, a 
empresária deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 
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CAPITULO VI 
Disposições Finais. 

 
Cláusula Décima Terceira: 
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da EIRELI, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
Cláusula Décima Terceira: 
Declaro sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa desta modalidade. 
 
Cláusula Décima Terceira: 
Os casos omissões serão tratados pelo que regula o Capitulo I, subtítulo II do livro II da Lei 
10.406/02 – Código Civil. 
 
Cláusula Décima Terceira: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeirinha/RS, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde 
Ato.  
 
 
Pela exatidão daquilo acima estipulado, a titular assina o presente instrumento. 
 
 
                                                                                          Cachoeirinha/RS, 09 de Junho de 2020.  
 
_______________________                                                  
TEREZINHA GONÇALVES 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
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Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000188483
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13/08/2020

077.613.330-68 TEREZINHA GONCALVES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/621.533-9.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AJM INSUMOS INDUSTRIAIS EIRELI, de NIRE
4360032808-8 e protocolado sob o número 20/621.533-9 em 18/08/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7318923, em 02/09/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Fabiane Stefani Fetter.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

077.613.330-68 TEREZINHA GONCALVES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

077.613.330-68 TEREZINHA GONCALVES

Porto Alegre. quarta-feira, 02 de setembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Fabiane Stefani Fetter, Servidor(a) Público(a),
em 02/09/2020, às 08:51 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 02 de setembro de 2020
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